
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 2256, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para o 

recapeamento asfáltico de vias urbanas do município de 

Emilianópolis. 

 

 

Autoria: Deputado Cássio Navarro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  4825/2017 



 

 

 

INDICAÇÃO Nº 2256, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos 
competentes, a elaboração de estudos e a liberação de recursos financeiros no 
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para o recapeamento 
asfáltico de vias urbanas do município de Emilianópolis. 

 
  

JUSTIFICATIVA 
 
  
A presente propositura visa atender a solicitação do 

Prefeito João Batista Amaral, que consiste na liberação de recursos financeiros 
destinados a realização do recapeamento asfáltico de vias urbanas do 
município de Emilianópolis. 

A pavimentação asfáltica, como qualquer estrutura, sofre 
desgastes causados por fenômenos climáticos, ação do tempo e, claro, pela 
própria rodagem de veículos. Torna-se necessária, periodicamente, a 
realização de serviços visando a conservação ou o reparo da malha de asfalto. 

Portanto, o município encontra-se em condições 
precárias, razão pela qual a manutenção de pavimentação asfáltica e obras de 
drenagem são extremamente necessárias. 

Diante do exposto, apresento a presente Indicação e 
solicito o apoio do Senhor Governador para garantir melhor qualidade de vida e 
segurança à população de Emilianópolis. 

 
 

Sala das Sessões, em 5/7/2017. 
 
 

a) Cássio Navarro 

 

 

 
 


